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CIRC-GCGJ - 3012023
Código de validação: 7F8C1D428A
( relativo ao Processo 577772023 )

São Luís (MA), 12 de dezembro de 2023
A Sua Excelência a Senhora/ o Senhor
Corregedora-Geral /Corregedor-Geral da Justiça
 
 
 
Assunto: Comunicado. Referente ao OFC-VNSADL - 1552023
 

 

Senhora Corregedora-Geral/Senhor Corregedor-Geral,
 
Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho a comunicação emitida

pelo Diretor do Fórum da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MA, João Batista
Coelho Neto, na qual relata indícios de falsificação de documento público referente às
matrículas de imóveis registradas na Serventia Extrajudicial de Capinzal do Norte/MA,
noticiado pela tabeliã interina Katiana Pereira da Silva, conforme documentos em
anexo.

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a esse
assunto seja encaminhada DIRETAMENTE ao endereço do comunicante.

Renovando protestos de elevada estima, atenciosamente,

Desembargador JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Corregedor-Geral da Justiça

Matrícula 140558

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 13/12/2023 08:19 (JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO)
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Assunto: Envio da CIRC-GCGJ - 3012023 e anexos, para conhecimento e providências que entender

 cabíveis. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81020233872726

Nome original: OFICIO 009 FRAUDE20220324_09390343_000034.pdf

Data: 31/10/2023 11:02:02

Remetente: 

Katiana Pereira da Silva

Serventia Extrajudicial de Capinzal do Norte

TJMA

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: OFÍCIOS 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81020222671245

Nome original: OFICIO 009 FRAUDE20220324_09390343_000034.pdf

Data: 24/03/2022 11:31:28

Remetente: 

Katiana Pereira da Silva

Serventia Extrajudicial de Capinzal do Norte

TJMA

Assinado por: 
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Assunto: SUSPEITA DE FRAUDE





















REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81020233966739

Nome original: OFC-VNSADL - 1552023.pdf

Data: 13/12/2023 14:11:36

Remetente: 

Elayne Selene Alves da Silva

CORREGEDORIA

Tribunal de Justiça do Maranhão

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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OFC-VNSADL - 1552023
Código de validação: DE35AF6379

Santo Antônio dos Lopes (MA), 31 de Outubro de 2023.
 
 
A Sua Excelência o Senhor
Desembargador José de Ribamar Froz Sobrinho
Corregedor-Geral da Justiça
 
 
Assunto: Recebimento de documentos falsos à serventia extrajudicial de Capinzal do
Norte.
 

Cumprimentando-o, sirvo-me deste expediente para informar que recebi o

Ofício 32/2023 da tabeliã interina Katiana Pereira da Silva relatando indícios de

falsificação de documento público referentes a matrículas de imóveis registradas na

serventia extrajudicial de Capinzal do Norte.

A referida Tabeliã informa em expediente (Ofício 32/2023) que recebeu

através de e-mail esclarecimentos sobre duas matrículas de imóveis de º 162 e 201,

sendo que as duas matrículas têm o mesmo teor, e se constata que a de nº 201 é

falsa.

Dessa forma, ao receber o referido expediente passei a averiguar sobre o

mérito da suspeita de irregularidade apontada na informação de Ofício 32/2023

enviado pela tabeliã interina, Srª. Katiana Pereira da Silva.

Após, a realização da averiguação, inicialmente constatei que de fato a

matrícula nº 201 recebida no e-mail da Serventia Extrajudicial é falso e a matrícula nº

162 é a correta. A referida matrícula nº 201 foi emitida por Bruno Freitas de Miranda
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em 29/12/2021, data em que o subscrevente citado não era mais funcionário do

Cartório, tendo em vista que teve a sua portaria revogada em 29/10/2021.

Cumpre informar ainda que Bruno Freitas de Miranda era tabelião substituto

do antigo tabelião titular RAPHAEL LAUAND MARTINS DE MELO e deixou de

trabalhar no local em 29/10/2021.

Além disso, o documento apresentado tem outras falsificações, tais como o

fato dos selos serem falsos correspondente a Serventia de Santo Amaro do

Maranhão/MA e o documento assinado pelo escrevente substituto, Sr. Bruno Freitas de

Miranda que ao tempo da data do documento (29.12.2021) não era mais funcionário da

Serventia. Ou seja, o documento assinado por um funcionário que não trabalhava mais

no local, desde o dia 29/10/2021, conforme documentos em anexos.

Ante o exposto, concluo que não se dá para saber quem é o responsável

pela falsificação dos documentos até o presente momento, devendo tais fatos serem

esclarecidos pela polícia judiciária e/ou Ministério Público. Contudo, não visualizo

qualquer indício de envolvimento tabeliã interina Katiana Pereira da Silva e dos

funcionários atuais que trabalham no cartório na falsificação informada.

Contudo, na fiscalização a tabelião interina me informou que esse já é o

terceiro episódio que toma conhecimento envolvendo falsificação de matrículas da

serventia. Contudo, a tabeliã informou que só enviava a comunicação para a

Corregedoria Geral de Justiça, conforme ofícios anexos (ofícios 009/2022 e 026/2022)

e não comunicava o Juiz Corregedor Permanente. Consigno ainda que este Magistrado

não respondia pela Comarca na data do primeiro ofício enviado a Corregedoria.

Nos referidos expedientes anexos (ofícios 009/2022 e 026/2022)
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enviados a CGJ, se observa o mesmo modus operandi da assinatura do documento ter

sido supostamente assinado Sr. Bruno Freitas de Miranda em data posterior a sua

revogação da portaria de trabalho no local.

Destarte, apesar da omissão da tabeliã interina em comunicar ao Juízo

Corregedor das primeiras ocorrências de fraude documental, entendo que não existem

indícios concretos para abertura de sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar

contra a administração atual do cartório.

Estas são as conclusões que este Magistrado entende como cabível no

momento, e entendo que a Serventia extrajudicial está em perfeita ordem, não sendo

necessário outras recomendações sobre o local e que advertiu a tabeliã interina a

comunicar ao Juízo Corregedor sobre qualquer nova ocorrência de fraude documental.

Por fim, informo que determinei a expedição de Ofício para a Polícia Civil e

o Ministério Público para tomarem as providências que entenderem cabíveis ao caso.

Respeitosamente,

JOÃO BATISTA COELHO NETO
Diretor do Fórum da Comarca de Santo Antonio dos Lopes - Inicial

Vara Única da Comarca de Santo Antônio dos Lopes
Matrícula 193326

Documento assinado. SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, 31/10/2023 16:15 (JOÃO BATISTA COELHO NETO)
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